LEI Nº. 1.960/95
“Altera a Lei nº. 1.312, de 26 de setembro de 1980, que dispõe sobre: “Cria Ponto de Táxi à Praça Cel. João Pacheco em frente a Ponte de Cimento Armado, nesta cidade”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus representantes Legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o Ponto de táxi localizado à Praça Cel. Pacheco, em frente a Ponte de Cimento Armado, nesta cidade”.

§ Único – A alteração referida no artigo 1º desta Lei, destinar-se-á a aumentar de 02 (dois) para 03 (três) veículos.

Art. 2º - Fica estabelecido que somente poderá ser transferido a alteração referida no Parágrafo Único desta Lei, depois de 05 (cinco) anos de permanência com o mesmo proprietário do ponto com anuência da Prefeitura.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 23 de outubro de 1995.

Sérgio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal

